
PARECER JURÍDICO N° 443/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 219/2023.

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Altera o prazo do artigo 2°, artigo 3°, § 2° e artigo 7° da Lei 6.638/2023.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta a projeto de lei, que altera o prazo do artigo 2°, artigo

3°, § 2° e artigo 7° da Lei 6.638/2023.

A Lei nº 6.638/2023 dispõe sobre a remissão de créditos tributários do

município. 

O projeto estende os prazos contidos no item I da tabela do artigo 2°, no

artigo 3°, § 2° e no artigo 7° da Lei 6.638/2023 para o dia 08 de Dezembro de 2023.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

A matéria objeto do projeto trata-se de matéria tributária, cuja competência

não é exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º da CF/88, aplicado por simetria

aos Estados e Municípios:

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS
 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração;
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
(...)

A matéria também se insere no conceito de interesse local,  prevista na

CF/88 como competência dos municípios.  Para fins de competência constitucional, o interesse

local consiste no interesse público local que diz respeito aos indivíduos que residem nos limites

do Município ou que neles têm negócios jurídicos, enquanto sujeitos à ordem jurídica municipal: 

CF/88
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)

Para Hely Lopes Meirelles:

“Estabelecida essa premissa é que se deve partir em busca dos assuntos da
competência municipal, a fim de selecionar os que são e os que não são de
seu interesse local,  isto é, aqueles que predominantemente interessam à
atividade local. Seria fastidiosa – e inútil, por incompleta – a apresentação
de um elenco casuístico de assuntos de interesse local do Município, porque
a atividade municipal, embora restrita ao território da Comuna, é multifária
nos seus aspectos e variável  na sua apresentação,  em cada localidade.
Acresce,  ainda,  notar  a  existência  de  matérias  que  se  sujeitam
simultaneamente  à  regulamentação pelas  três ordens estatais,  dada sua
repercussão  no  âmbito  federal,  estadual  e  municipal.  Exemplos  típicos
dessa categoria são o trânsito e a saúde pública, sobre os quais dispõem a
União  (regras  gerais:  Código  Nacional  de  Trânsito,  Código  Nacional  de
Saúde  Pública),  os  Estados  (regulamentação:  Regulamento  Geral  de
Trânsito,  Código  Sanitário  Estadual)  e  o  Município  (serviços  locais:
estacionamento,  circulação,  sinalização,  etc;  regulamentos  sanitários
municipais).  Isso  porque  sobre  cada faceta  do  assunto  há  um interesse
predominante  de  uma das  três  entidades  governamentais.  Quando essa
predominância toca ao Município a ele cabe regulamentar a matéria, como
assunto de seu interesse local. Dentre os assuntos vedados ao Município,
por não se enquadrarem no conceito de interesse local, é de se assinalar, o
serviço postal,  a energia em geral,  a informática, o sistema monetário,  a
telecomunicação  e  outros  mais,  que,  por  sua  própria  natureza  e  fins,
transcendem  o  âmbito  local.”(Hely  Lopes  Meirelles,  Direito  Municipal
Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 12ª ed., p. 135).

O Ministro Alexandre de Moraes leciona que:

"interesse  local  refere-se  aos  interesses  que  disserem  respeito  mais
diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem
gerando  reflexos  no  interesse  regional  (Estados)  ou  geral  (União)".  (in
Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª ed., São
Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 
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O projeto estende o prazo para parcelamento da dívida ativa, bem como

prorroga o prazo para o contribuinte solicitar o benefício do parcelamento, sem criar obrigações

ao Poder Executivo.

III - Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  não  vislumbramos

impedimento à aprovação. 

É  o  parecer  que  submetemos  à  consideração  de  V.  Excelência  e  ao

Plenário da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital. 

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico

 OAB/SP n.º 184.299

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  Pág. 3/3

Pa
re

ce
r 4

43
 d

e 
20

23
 - 

PL
O

 2
19

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ar

ol
in

a 
Am

ar
iz

 M
en

ez
es

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
76

5-
82

B4
-A

33
C

-E
50

C

Pag. 3/3

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/
http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/



